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ATA N.º 23/2023   

 

----- ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL, REALIZADA 
NO DIA TRINTA E UM DE OUTUBRO DE DOIS MIL E VINTE E TRÊS: - ---------------------  

Aos trinta e um dias do me s de outubro do ano dois mil e vinte e tre s, no edifí cio-sede 
do Municí pio de Almodo var, na sala das reunio es da Ca mara Municipal, teve lugar nos 
termos do art.º 41.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua atual redaça o, a 
reunião extraordinária, da Câmara Municipal, a qual foi presidida pelo Dr. Anto nio 
Manuel Ascença o Mestre Bota, Presidente da Câmara Municipal, encontrando-se 
presentes a Senhora Vice-Presidente, Dr.ª Ana Carmo e os Senhores Vereadores, Joa o 
Pereira, Enf.ª Lucinda Jorge e Anto nio Sebastia o.  -------------------------------------------------  

A reunia o foi secretariada pela Assistente Te cnica, Carla Maria Moiteiro Lima.  --------  

ABERTURA OFICIAL DA REUNIÃO:  -------------------------------------------------------------------------  

A s catorze horas e quinze minutos, o Senhor Presidente da Ca mara Municipal declarou 
aberta a reunião, com a seguinte Ordem do Dia, comunicada por correio eletro nico, nos 
termos da deliberação de 20.OUT.2021 e publicitada pelo edital n.º 218/2023, cujo 
teor se transcreve:  ---------------------------------------------------------------------------------------  

“EDITAL N.º 218 / 2023  --------------------------------------------------------------------------------------------  
REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL  ---------------------------------------------------  
------ Dr. António Manuel Ascenção Mestre Bota, Presidente da Câmara Municipal de 

Almodôvar. - -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
------ TORNA PÚBLICO:  ------------------ ---------------------------------------------------------------------------  
------ QUE, no próximo dia 31 de outubro de 2023 pelas 14:00 horas na sala das reuniões do 

Município, se realizará uma reunião extraordinária da Câmara Municipal, convocada nos termos 
do artigo 41.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua atual redação, com a seguinte Ordem do 
Dia:  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

1.º – Apreciação e deliberação sobre as Grandes Opções do Plano e Orçamento para vigorar no 
ano de 2024;  ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

2.º – Apreciação e deliberação sobre o Mapa de Pessoal e respetivos anexos para vigorar no ano 
de 2024; ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

3.º - Apreciação e deliberação sobre a Atualização/Manutenção das Taxas e Outras Receitas 
Municipais constantes na Tabela anexa ao Regulamento de Liquidação e Cobrança de Taxas e Outras 
Receitas Municipais, para vigorar no ano económico de 2024;  -------------------------------------------------  

4.º - Apreciação e deliberação sobre a Proposta referente à assunção de compromissos plurianuais 
— delegação de competências na Câmara, nos termos do disposto na Lei n.º 8/2012, de 28 de fevereiro 
(LCPA), alterada em anexo à Lei n.º 22/2015, de 17 de março e no Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de 
junho, alterada e republicada pelo Decreto-Lei n.º 99/2015, de 2 de junho; ---------------------------------- 

5.º - Apreciação e deliberação sobre o Plano de Formação Profissional de 2024;  ---------------------  
6.º - Aprovar, nos termos do n.º 3 do art.º 57.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua atual 

redação, as respetivas deliberações em minuta.” - ------------------------------------------------------------------  

ORDEM DO DIA:  ------------------------------------------------------------------------------------  

1.º – GRANDES OPÇÕES DO PLANO E ORÇAMENTO PARA VIGORAR NO ANO DE 
2024:  ------------------------------------------------------------------------------------------------------  

O Senhor Presidente, dando início a este ponto da ordem de trabalhos, referiu que 
irá ler um breve resumo sobre o documento em apreço.  ----------------------------------------  

“A presente proposta de Orçamento, elaborada de acordo como os objetivos estratégicos definidos 
no programa autárquico para o presente mandato, teve em consideração o cenário internacional 
atualmente vigente, e os seus efeitos nos principais indicadores macroeconómicos nacionais e 
internacionais. Em primeiro lugar, deixar um agradecimento aos técnicos envolvidos neste trabalho 
minucioso e moroso onde a ação política define uma estratégia mas o trabalho de divisão e de 
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equilíbrio por dezenas de rubricas e responsabilidades municipais está a cargo da DAF em 
colaboração estreita com o gabinete de planeamento. ------------------------------------------------------------  

Depois, realçar o facto constrangedor em termos de planeamento e finanças destes dois anos 
afetados pela Pandemia de Covid-19, e quando se perspetivava uma recuperação da economia, surgiu 
a guerra na Ucrânia e todas as suas consequências constituíram um novo fator de condicionamento e 
agravamento da evolução da economia e do comércio mundial. Hoje, e num momento de recuperação, 
ainda lidando com a inflação gerada após a invasão russa na Ucrânia no ano anterior, eclode um novo 
conflito entre Israel e o Hamas, levando a que a economia global sofra novas consequências, com 
repercussões futuras, alterando, mais uma vez, as expectativas de evolução dos territórios, com 
consequências financeiras para os Municípios, em geral. ---------------------------------------------------------  

Os valores agora assumidos neste Orçamento municipal têm por base um cenário internacional 
de grande incerteza e instabilidade no futuro, todavia, reiteramos que o Município cumprirá com as 
suas responsabilidades e implementará as medidas conducentes a mitigar os efeitos destes fatores na 
nossa comunidade, através de ações concretas, em momento pontuais, que darão resposta de forma 
imediata, caso se justifique, pois continuamos determinados a fazer tudo o que estiver ao nosso 
alcance para proteger o Concelho e para não prejudicar as gerações vindouras. Temos, pois, que 
garantir a continuidade futura das atividades e dos investimentos que projetamos, criamos e 
desenvolvemos, para não colocar em causa o trabalho até agora efetuado. ----------------------------------  

Tendo por base o enquadramento e os condicionantes legislativos, as linhas de orientação 
estratégica consagradas neste documento, numa lógica de otimização dos recursos financeiros 
disponíveis, assentam nos seguintes eixos: ------------------------------------------------------------------------  

- Reforçar a confiança coletiva, proteger a economia local, as empresas e as famílias, 

através de políticas ativas de intervenção na área social, saúde e educação; --------------------------------  

- Promover e estimular o apoio ao desenvolvimento económico, à microeconomia e à 

empregabilidade; ---------------------------------------------------------------------------------------------------------  

- Realizar investimentos estruturantes que assegurem por um lado o reforço da qualidade de 

vida da população residente e que funcione também como estímulo à fixação de pessoas e 

desenvolvimento do concelho ao nível económico; ------------------------------------------------------------------  

- Promover a preservação e valorização do património e a criação cultural e artística, como 

fator diferenciador e atrativo do concelho integrado numa ótica integrada de projeção turística; 

- Apoiar e potenciar o envolvimento da sociedade civil e movimentos associativos 

concelhios numa estratégia concertada de intervenção e simultaneamente fortalecer o 

associativismo intermunicipal; ------------------------------------------------------------------------------------------  

- Melhorar a prestação do serviço público, nomeadamente através da valorização dos recursos 

humanos ao nível formativo e modernização das condições de trabalho; -------------------------------------  

- Promover uma política ativa de descentralização de competências nas Juntas de Freguesia, 

assegurando os meios necessários à prossecução das mesmas, pois estas são a entidade que connosco 

colabora junto dos munícipes.  ------------------------------------------------------------------------------------------  

Para a formalização destes documentos, contribuíram as seguintes receitas:  --------------------------  
- O valor previsto a ser transferido decorrente da participação do município nos impostos do 

Estado ascende a €12.390.385, repartido entre Fundo de Equilíbrio Financeiro (€9.236.808, sendo 

€8.313.127 de natureza corrente e €923.681 de natureza capital), Fundo Social Municipal 

(€171.042,00) e participação no IRS (€323.130,00), €2.560.050,00 referente ao n.º 3 do art.º 35.º da 

Lei n.º 73/2013 e €99.355,00 referente ao IVA. ---------------------------------------------------------------------  

- O valor previsto a ser transferido no âmbito das transferências de competências da Lei n.º 

50/2018, corresponde a €1.440.089,00 (€973.155,00 para a Educação, ação social o valor de 

€244.974,00 e €221.960,00 para as freguesias); --------------------------------------------------------------------  

- Transferências Correntes e de Capital relativas a sociedades e quase-sociedades não financeiras 
(privadas) e a outros organismos da administração central, local, segurança social, regiões de 
turismo, instituições sem fins lucrativos e famílias - €747.661,00; ---------------------------------------------  

- Receitas próprias da Autarquia provenientes dos Impostos Diretos e Indiretos, das Taxas e 
Licenças, Venda de Bens e Serviços e de Investimento - €2.772.860,00;  -------------------------------------  

- O produto de financiamentos comunitários de projetos aprovados, no âmbito do Portugal 2020, 
Turismo de Portugal, IHRU e outras comparticipações provenientes do Estado €3.454.701,00. 

Estamos e vamos continuar a investir.  -----------------------------------------------------------------------  
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Em 2023 apostámos em suprimir e concretizar necessidades independentemente se as obras em 
causa eram ou não financiadas tais como dois campos de futebol relvados, substituição relva campo 
futebol Almodôvar, estrada muni. 515, entre outras. No ano de 2024, apostamos mais no apoio do 
novo quadro comunitário, sendo que este Executivo tem como objetivo continuar a investir naqueles 
projetos que parecem mais prováveis de ser aceites em futuras candidaturas, de modo a que possamos 
dar seguimento a uma política coerente, sustentável, que garanta a resolução dos problemas do 
concelho e, sempre com uma gestão autárquica de moderação entre a realidade das receitas, o 
previsível, e os custos do que precisa de ser feito de novo ou adaptado/reparado.  -------------------------  

Afirmamos, mais uma vez, e com segurança que este será um orçamento de continuidade pois 
estão reunidas as condições para dar seguimento à concretização de algumas obras estruturantes 
que integram a estratégia delineada por este Executivo, obras estas fundamentais para o 
desenvolvimento do Concelho e para a melhoria da qualidade de vida das suas populações. Digamos 
que no âmbito do desenvolvimento urbano e ordenamento do território, com capacidade de 
investimento em todo o Concelho, pretendemos garantir a melhoria da qualidade de vida dos nossos 
munícipes, numa forte perspetiva de coesão territorial, preparando o concelho para as necessidades 
das novas gerações.  -------------------------------------------------------------------------------------------------------  

No entanto, frisamos que a CRECHE MUNICIPAL, a AREA DE ACOLHIMENTO EMPRESARIAL e a 
BENEFICIAÇÂO DA ESCOLA SECUNDARIA são 3 obras que precisamos de iniciar e que tudo faremos 
para que isso tenha lugar, recorrendo a fundos comunitários, orçamento próprio e se necessário, a 
empréstimo bancário. -----------------------------------------------------------------------------------------------------    

O DESPORTO e a JUVENTUDE voltam a ser fortes apostas do executivo Municipal, pretendendo-
se, em 2024, manter os apoios às entidades que valorizam e praticam desporto em todo o 
concelho, dar continuidade a determinadas obras de melhoramento/manutenção dos equipamentos 
desportivos municipais; construção de pista de atletismo no CAMPO DE FUTEBOL de ALMODÔVAR. 
Estão ainda previstas obras de melhoramento dos CAMPOS de TÉNIS de Almodôvar; CONSTRUÇÃO 
DE UM CAMPO DE PADEL em Almodôvar e obras de requalificação das Piscinas Municipais e Parque 
de Escutismo; Espaço Multiusos no Jardim dos Bombeiros; Plataforma-Piscina na Barragem do Monte 
Clérigo instalação e manutenção de Parques infantis. -------------------------------------------------------------  

Na CULTURA e TURISMO, para além das iniciativas regulares, pretendemos apostar ainda mais 
na valorização da oferta turística do município, criando mais pontos de interesse no Concelho, tais 
como uma estratégia em volta do medronho e suas rotas, aproveitando a gastronomia e a Rota 
Nacional2. --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

As POLÍTICAS SOCIAIS que temos desenvolvido são para ter continuidade e em muitos casos para 
serem aprofundadas no Município, levando-as a patamares cada vez mais elevados, desde que seja 
garantida a sua exequibilidade orçamental. Através de um atendimento de proximidade junto dos 
cidadãos, pretende-se contribuir para que cada almodovarense tenha as respostas que necessita, para 
que se sinta parte integrante da comunidade e pretendemos acompanhar as necessidades dos nossos 
cidadãos. ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Na EDUCAÇÃO, pretendemos continuar a assumir um papel proativo junto da Comunidade 
Escolar com vista não só à concretização de fortes investimentos nos equipamentos e na conservação 
e manutenção de edifícios escolares, mas também na criação e desenvolvimento de dinâmicas que 
permitam reforçar a política educativa do Concelho, numa lógica de otimização dos recursos 
existentes. Pretendemos dar início ao projeto de construção de um REFEITÓRIO NA EB1 de 
ALMODÔVAR; Reabilitação do parque escolar na EB1 em Aldeia dos Fernandes e do Parque de Recreio 
da EB1 em Santa Clara-Nova e Ampliação do Jardim de Infância de Almodôvar, e reconstrução da 
Escola Secundaria. ---------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Na transferência de competências, os valores em causa constam do quadro seguinte, exceto 
se surgirem outras necessidades para as quais temos estado e estaremos disponíveis:   ---------  

TRANSFERÊNCIAS PARA AS FREGUESIAS ---------------------------------------------------------------------  

FREGUESIA/MUNICÍPIO/DISTRITO                                           
TRANSFERÊNCIAS 2024 

Rosário 35 900,00 
Santa Cruz 38 120,00 

São Barnabé 38 280,00 
Aldeia dos Fernandes 34 910,00 

União de Freguesias de Almodôvar e Graça de Padrões 71 800,00 
União de Freguesias de Santa Clara-a-Nova e Gomes Aires 62 950,00 

ALMODÔVAR (total municípios) 281 960,00 
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ENQUADRAMENTO LEGAL E TÉCNICO DO ORÇAMENTO  ----------------------------------------------------------------  

A elaboração do Orçamento Municipal respeita e/ou está condicionada por um conjunto de 
diplomas legais, quer na sua elaboração quer na sua aprovação, dos quais destacamos: -----------------  

• A Lei nº 75/2013, de 12 de setembro de 2013, na sua atual redação, que estabelece as 
competências quer da Câmara, para a sua elaboração e execução (art.º 33º, nº 1, alíneas c) e d)) quer 
da Assembleia Municipal para a sua aprovação (art.º 25º, nº1, alínea a) e art.º 61º); ---------------------  

• Sem prejuízo dos princípios consagrados na Lei de Enquadramento Orçamental, aprovada pela 
Lei n.º 151/2015, de 11 de setembro, alterada pelos diplomas que sucederam, a atividade financeira 
das autarquias locais desenvolve-se, de acordo com o disposto no n.º 2 do art.º 3.º da Lei n.º 73/2013, 
de 3 de setembro, com respeito aos seguintes princípios: ---------------------------------------------------------  

a. Princípio da legalidade; -------------------------------------------------------------------------------------------  
b. Princípio da estabilidade orçamental; -------------------------------------------------------------------------  
c. Princípio da autonomia financeira; -----------------------------------------------------------------------------  
d. Princípio da transparência; --------------------------------------------------------------------------------------  
e. Princípio da solidariedade nacional recíproca; --------------------------------------------------------------  
f. Princípio da equidade intergeracional; ------------------------------------------------------------------------  
g. Princípio da justa repartição dos recursos públicos entre o Estado e as autarquias locais; -------  
h. Princípio da coordenação entre finanças locais e finanças do Estado; ---------------------------------  
i. Princípio da tutela inspetiva. -------------------------------------------------------------------------------------  
ORÇAMENTO DA RECEITA ------------------------------------------------------------------------------------------------  

As receitas previstas no Orçamento Municipal apresentam-se discriminadas segundo a 
classificação oficial das receitas e das despesas utilizada pelas autarquias locais, prevista no Decreto-
Lei n.º 26/2002, de 14 de fevereiro, adaptada às autarquias locais pelo SATAPOCAL. ---------------------  

A estrutura das receitas evidencia a importância das Transferências Correntes e das 
Transferências de Capital, com €18.032.836, (86,67%), do total do Orçamento.  ----------------------  

O valor global da previsão das receitas próprias do Município é de €2.772.860 e representam 
13,33% do montante global do Orçamento. -------------------------------------------------------------------------  

A estrutura das receitas evidencia a importância da receita fiscal proveniente dos Impostos 
Diretos, cuja previsão é de €1.260.010,00, (6,06%) do total do Orçamento, tendo, para o efeito, sido 
considerada a evolução esperada com base na receita realizada e, também, nas deliberações dos 
órgãos municipais, quanto às taxas do IMI e da Derrama. --------------------------------------------------------  

As receitas provenientes do Orçamento do Estado totalizam €12.390.385,00, que correspondem 
a 59,55% e as resultantes dos fundos comunitários e outros financiamentos relativos a projetos 
ascendem a €3.454.701,00, equivalente a 16,60% do total. ---------------------------------------------------  

ORÇAMENTO DA DESPESA -----------------------------------------------------------------------------------------------  

A realização das despesas tem como princípio fundamental, e no âmbito das atribuições 
conferidas às autarquias locais, a afetação dos recursos ao desenvolvimento de atividades para 
satisfazer as necessidades da população local. ----------------------------------------------------------------------  

Assim, a estrutura das despesas evidencia a importância das rubricas das despesas com pessoal 
€7.393.110 (35,53%), da aquisição de bens de investimento €5.991.148 (28,80%), e da 
aquisição de bens e serviços, €4.496.230 (21,61%), que no global totalizam 85,94% do 
Orçamento.  ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Em termos de volume, as despesas correntes ascendem a €14.080.565 e as despesas de capital 
cifram-se em €6.725.131.  -----------------------------------------------------------------------------------------------  

Nas despesas correntes salienta-se as respeitantes às remunerações do pessoal, cuja dotação é 
de €7.393.110. A rubrica “Pessoal” assumirá despesas muito significativas, prevendo-se nesta rubrica 
a abertura de procedimentos concursais e a operacionalização de algumas mobilidades internas, nas 
suas diferentes modalidades, a operar nos termos refletidos na proposta de Mapa de Pessoal para 
2024. --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Foi também considerada nesta rubrica a atualização da base remuneratória da Administração 
Pública para o montante de €821,83, de acordo com o previsto na Proposta de LOE 2024; o aumento 
do salário mínimo nacional que subirá de €760 para €820; a atualização das remunerações dos 
trabalhadores municipais, considerando um aumento médio da massa salarial de 5,5%, e em que 
todos os trabalhadores municipais terão um aumento de pelo menos 52,63 euros ou 3%; a 
remuneração a pagar a título de trabalho suplementar que se prevê ser valorizado; e o valor das 
ajudas de custo e subsídio de transporte, cuja redução até então em vigor será eliminada. Foram 
igualmente previstas as dotações para efeitos de alteração de posicionamento remuneratório a 



 

 

ATA N.º 23/2023 REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DE 31.OUT.2023 

 

454 

 

operar no âmbito da medida especial de aceleração do desenvolvimento das carreiras dos 
trabalhadores com vínculo de emprego público. --------------------------------------------------------------------  

EQUILÍBRIO ORÇAMENTAL -----------------------------------------------------------------------------------------------  

Nos termos da RFALEI, no n.º 2 do artigo 40.º, a receita corrente bruta cobrada deve ser pelo 
menos igual à despesa corrente acrescida das amortizações de empréstimos de médio e longo prazos. 

Determina o n.º 3, do mesmo artigo que, “o resultado verificado pelo apuramento do saldo 
corrente deduzido das amortizações pode registar, em determinado ano, um valor negativo inferior a 
5/prct. das receitas correntes totais, o qual é obrigatoriamente compensado no ano seguinte.” --------  

Nestes termos e analisada a situação concreta do Município de Almodôvar, à data de 30.SET.2023 
e 24.OUT.2023, estima-se que esta Câmara Municipal, no ano de 2023, não irá cumprir a regra de 
equilíbrio orçamental prevista no referido artigo 40.º, senão vejamos: ---------------------------------------  

Assim, e por forma a garantir o princípio de equilíbrio orçamental em análise, o qual terá de ser 
obrigatoriamente compensado no exercício seguinte (2024), as despesas correntes para o ano de 
2024 não deverão ultrapassar o valor de €14.080.565,00,  -----------------------------------------------------  

De referir que o montante definitivo do desvio só será calculado após o término do exercício de 
2023, e que a devida compensação desse eventual desvio será acautelada no momento da aplicação 
do saldo de gerência. ------------------------------------------------------------------------------------------------------  

O Orçamento e as GOP para 2024 dão corpo aos compromissos que assumimos com os 
almodovarenses e espelham a imagem de um concelho que investe no desenvolvimento económico, na 
educação, na habitação, no turismo, na cultura, no bem-estar, na segurança e na qualidade de vida 
das pessoas. Baseamos a nossa governação autárquica nos princípios do rigor, da transparência e da 
responsabilidade política, na plena convicção de que são eles os pilares de um concelho próspero, que 
se preocupa, dá resposta e cria oportunidades para os que residem, para os investem, trabalham e 
visitam Almodôvar. “ -------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Prosseguindo, referiu que em termos de obras, as que têm assegurada a sua 
continuidade de 2023 para 2024, no valor de 1.918.800,00€, são as seguintes:  ----------  

- PDM com 50.000,00€ -----------------------------------------------------------------------------  
- Loteamento do Mártir e Santo com 100.000,00€ -------------------------------------------  
- Inova Parque com 87.000,00€ ------------------------------------------------------------------  
- Travessa do Hospital com 157.000,00€ ------------------------------------------------------  
- Os Bio-residuos com 120.000,00€ -------------------------------------------------------------  
- O Campo das Eiras com 413.000,00€ ---------------------------------------------------------  
- O MESA com 280.000,00€ -----------------------------------------------------------------------  
- O Parque Infantil da Semblana com 35.000,00€ --------------------------------------------  
- A Requalificação do Parque Infantil com 26.000,00€ --------------------------------------  
- O Cemitério de Almodôvar com 240.000,00€ -----------------------------------------------  
- A repavimentação do Monte Gois com 89.000,00€ -----------------------------------------  
- A EN2- Fase 3 - acesos ao cemitério do Rosário com 25.000,00€ ------------------------  
- O Pavilhão Multiusos de São Barnabé com 91.800,00€ ------------------------------------  
- A aquisição de Imóveis com 205.000,00€ ----------------------------------------------------  
Mais referiu, que todas as obras inscritas no orçamento são importantes e são 

prioritárias, mas destaca sobretudo as que a seguir discrimina e que têm rubrica 
suficientemente dotada, ou quase dotada, para a sua execução: --------------------------------   

- Requalificação de Edifício Municipal (Fórum Cultural) com o valor de 84.700,00€; 
- Balcão Único com o valor de 210.000,00€;---------------------------------------------------  
- Creche com o valor de 470.500,00€;   ---------------------------------------------------------  
- Escola Secundária com o valor de 30.000,00€; ----------------------------------------------  
- Jardim de Infância de Almodôvar com o valor de 150.000,00€; -------------------------  
- Centro Interpretativo do medronho com 241.000,00€, em que 70,000,00€ são de 
natureza capital e 171.000,00€ de natureza corrente; ---------------------------------------  
- Equipamento Multifuncional do Medronho com o valor de 75.930,00€; ---------------   
- Junta de Almodôvar o valor de 41.610,00€; -------------------------------------------------  
- Conservatória com o valor de 40.000,00€; ---------------------------------------------------  
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- Requalificação e Beneficiação do Espaço Multiusos de Almodôvar (ex: 
gimnodesportivo) com o valor de 50.000,00€, sendo que o seu valor total é de 
1.423.780,00 €;  --------------------------------------------------------------------------------------  
- EB1 de Santa Clara com o valor de 130.000,00€; -------------------------------------------  
- Área Empresarial Gomes Aires com 390.000,00€ ------------------------------------------  
- Pavimentação da Estrada da Corte Azilheira com o valor de 240.000,00€, num total 
de 785.000,00€;  -------------------------------------------------------------------------------------  
- Loteamento do Rosário com o valor de 250.000,00€; -------------------------------------  
- Rua dos Eucaliptos no Rosário com o valor de 100.000,00€;-----------------------------  
- Escola EB1 da Aldeia dos Fernandes com o valor de 50.000,00€; -----------------------  
- Ossário Cemitério de Almodôvar com o valor de 20.000,00€; ---------------------------   
- Mobilidade Suave na Aldeia dos Fernandes e área circundante com o valor de 
75.000,00€; ------------------------------------------------------------------------------------------  
- Melhoramento da Estrada de Santa Cruz com o valor de 150.000,00€; ----------------  
- Felizes estrada- mobilidade suave- pedonal com o valor de 100.000,00€; ------------  
- ELH - Reabilitação de prédios com o valor de 174.414,00€;------------------------------  
- ELH - Aquisição de frações com o valor de 176.808,00€; ---------------------------------   
- ELH - Construções Novas com 176.808,00€. ------------------------------------------------  
Mais referiu que este ano a grande aposta está no ELH esperando que o pedido de 

alteração seja aprovado. Pretende construir um prédio com 6 apartamentos e duplicar os 
fundos do ELH. Não puderam fazer antes, então que seja agora. -------------------------------  

Continuando, agradeceu as contribuições que lhe fizeram chegar no âmbito do 
Estatuto da Oposição, e não será arrogante ao ponto de não ouvir todos os contributos 
que fizeram mas, na realidade, não tem muita margem para fazer alterações. --------------  

Referiu que o orçamento é de 20.805.696,00€ dividido em 14.080.565,00€ (67,7%) 
para despesas correntes e 6.231.111,00€ (29,9%) para despesas de capital. ---------------  

O ideal seria conseguirmos o equilíbrio, não colocando em risco a Câmara Municipal, 
assegurando a continuidade das obras, assegurando as contas certas do município num 
ano que tem sido muito difícil, tendo em conta, principalmente, que tudo aumentou e que 
a receita diminuiu. ---------------------------------------------------------------------------------------  

Termina referindo que deram o seu melhor e espera que este documento seja 
aprovado por unanimidade. ----------------------------------------------------------------------------    

O Senhor Vereador António Sebastião começou por se reportar ao que o Senhor 
Presidente disse no final, referindo que o que vai acontecer é que não serão incluídas 
quaisquer contribuições neste orçamento. ----------------------------------------------------------  

Referiu que apesar de hoje já ser dia 31 e o orçamento ter de ser entregue à 
Assembleia Municipal até hoje, poderiam ainda trabalhar nele, em conjunto, mas isso não 
vai acontecer pois é um documento fechado que não vai permitir alterações. ---------------  

Agradece as explicações do Senhor Presidente e irá dar a sua perspetiva sobre este 
documento, que apresenta um elevado nível de despesas correntes, não só neste ano de 
2024 mas também nos anteriores, há uma continuidade no aumento das despesas 
correntes, que o PSD considera e já o manifestou, e que existe uma desproporção muito 
grande entre despesa corrente e investimento de capital.  --------------------------------------  

É uma questão de filosofia na gestão da Câmara e põe em causa a sustentabilidade e o 
futuro do concelho, este é um documento importante, para a realização de investimentos 
não só a nível físico, mas nas variadas vertentes, cultural, educação ou desporto, etc., um 
investimento a todos os níveis e que deve ter em atenção o desenvolvimento futuro do 
concelho de Almodôvar.   -------------------------------------------------------------------------------  

A linha de ação de quem gere a Câmara não tem em conta isto, é um “navegar à vista” 
com outras preocupações, nomeadamente eleitorais. --------------------------------------------  



 

 

ATA N.º 23/2023 REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DE 31.OUT.2023 

 

456 

 

A explicação que o Senhor Presidente deu do ponto de vista do investimento com as 
obras que estão em curso e com obras novas era até razoável se conseguissem executá-
las e houvesse contenção e rigor nas despesas correntes, mas a realidade é outra.  --------  

 Na discussão interna que o PSD teve relativa à proposta enviada no âmbito do 
Estatuto da Oposição verificaram que é só um resumo de cálculo de receitas e despesas, 
sem qualquer anotação política e era importante que essas considerações 
acompanhassem a Proposta. O Senhor Presidente não o tem feito, mas era importante 
que o fizesse para que pudessem fazer uma análise dentro de um enquadramento político 
que é indispensável para perceberem a estratégia e a ação global do que lhes é proposto.  

Os técnicos executaram com rigor a proposta, no que diz respeito à arrecadação das 
várias receitas, estão calculadas, havendo sempre a incerteza dos fundos comunitários 
onde só aparece receita se for executado. Todos os anos há um valor elevado no aspeto 
dos Fundos Comunitários.  -----------------------------------------------------------------------------  

No documento enviado no âmbito do Estatuto da Oposição, consideram que a previsão 
das receitas previstas para 2024 está calculada dentro dos princípios legais, e muito 
dificilmente podem esperar um aumento das receitas, no entanto, neste documento final 
ainda aumentaram mais cerca de 500 mil euros, mas mesmo assim dos 24 milhões de 
despesa que tinham, orçamento teve de ser ajustado para uma despesa igual à receita, 
isto é, foi feita uma redução de cerca 4 milhões de euros.  ---------------------------------------  

Estão mais uma vez a trabalhar com documentos previsionais que estão muito longe 

da realidade com que todos os anos são confrontados em termos de capacidade de 

execução. A informação financeira reportada a 30 de setembro deste ano indica uma 

execução orçamental ligeiramente inferior a 12 milhões, o que significa que até ao final 

do ano podemos atingir os 16 milhões de execução, portanto muito longe dos 24 ou 

mesmo dos 20 milhões apresentados para 2024. Vamos executar mais em 2024? Qual é 

a garantia para que isso aconteça?  -------------------------------------------------------------------  

As obras novas não vão acontecer por vários motivos, não há receitas para isso e os 
fundos comunitários não vão acontecer. São um conjunto de investimentos importantes 
para o desenvolvimento do concelho mas que vão continuar sem ser executados.  --------  

A Requalificação da Escola secundária não vai ser executada;  -----------------------------  
O Jardim de Infância também não;  ---------------------------------------------------------------  
A Requalificação do centro histórico também não;  -------------------------------------------  
O Loteamento da Aldeia dos Fernandes também não;  ---------------------------------------  
A ETAR da Semblana também não vai ser executada;  ----------------------------------------  
A estrada de Santa Cruz também não vai acontecer.  -----------------------------------------  
Em relação ao ELH também não, desculpam-se com a falta de resposta do IHRU sendo 

que agora se aprovou uma alteração, mas mesmo assim não acredita;  -----------------------  
A Área Empresarial de Gomes Aires continua a marcar passo, lamentavelmente, nada 

vai acontecer.  ---------------------------------------------------------------------------------------------  
Depois em equipamentos sociais têm algumas intenções, como o CAES, e o celebre 

projeto para Gomes Aires, mas nada vai ser feito.  ------------------------------------------------  
O parque de estacionamento da Vila não se vai fazer, bem como a manutenção da rede 

viária.  ------------------------------------------------------------------------------------------------------  
Há a intenção da repavimentação da Estrada da Corte Azilheira que regista, mas não 

vai ter capacidade financeira para o fazer.  ---------------------------------------------------------  
O Executivo considera a hipótese de avançar com a Creche, o Loteamento do Rosário 

e Área empresarial de Gomes Aires, mas face à análise que faz, não acredita que aconteça, 
apesar de terem alguma dotação vão continuar a marcar passo. -------------------------------  

Os 11 milhões de despesas fixas previstas no Orçamento a que acresce cerca de 3,7 
milhões nas atividades mais relevantes e uma capacidade de execução de 16 milhões, 
sobra muito pouco para investimentos. -------------------------------------------------------------  
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 Esta é a visão adquirida pela experiência e a sua leitura muito honesta deste 
documento. Crítica este orçamento e esta forma de gerir. Afirmam sempre que estão a 
governar para as pessoas, mas isso exige pensar no dia de hoje e no dia de amanhã 
naquilo que é o desenvolvimento futuro.  -----------------------------------------------------------  

Era importante se tivesse a abertura de se sentarem todos os políticos e debruçarem-
se sobre este orçamento poderiam alterá-lo, viabilizando um conjunto de investimentos 
estruturantes sem que se descurasse as áreas de caráter social.  -------------------------------  

Teriam que estar dispostos a isso mas como não é possível e por isso não tem 
condições de aprovar o documento nestas condições. --------------------------------------------  

A Senhora Vereadora Lucinda Jorge começou por agradecer a todos os técnicos que 
contribuíram para a elaboração deste documento.  -----------------------------------------------  

Verificou na sua análise que temos assegurado todos os pagamentos relativos aos 
vencimentos e de tudo aquilo que é mesmo necessário pagar o que é bom.  -----------------  

Constatou que mantêm vários projetos que já estavam espelhados em orçamentos 
anteriores, que continuam por executar descorando deste modo os compromissos do PS 
para com a população e por essa razão vai abster-se.   -------------------------------------------  

O Senhor Vereador João Pereira referiu que, em primeiro lugar, quer fazer um 
agradecimento especial a todos os trabalhadores que estiveram empenhados na 
elaboração deste documento. --------------------------------------------------------------------------  

Para si este é um orçamento excelente e como referiu o Senhor Presidente foi um 
trabalho em conjunto que vai ao encontro de várias necessidades do nosso concelho.  ---  

É o orçamento possível, não o desejável. Não podem efetuar apoios maiores mas 
continuam a apoiar o desenvolvimento económico às empresas, embora de forma 
indireta, através dos vouchers de aniversário e época natalícia, por exemplo.  --------------  

Em despesas de capital considera que está equilibrado, está bastante otimista e 
acredita que se vai executar o proposto. Há investimento a nível da educação, a Creche, o 
Jardim de Infância e a requalificação da Escola Secundária e vão ser executadas, é um 
orçamento que vai ao encontro daquilo que a população nos mandatou e vai funcionar 
em pleno.---------------------------------------------------------------------------------------------------     

  A Senhora Vice-Presidente quis evidenciar, relativamente aos trabalhadores da 
Divisão Administrativa e Financeira, envolvidos neste processo, o esforço ano após ano, 
de contribuírem para o orçamento. É uma equipa de trabalho que arduamente trabalha 
para encontrar o formato que é a melhor proposta. -----------------------------------------------   

O que pode hoje dizer é que se trata de um orçamento equilibrado tendo em conta que 
saímos de dois anos com dificuldades de gestão financeira e estamos numa incerteza em 
termos de financiamento, de inflação, na conjuntura atual económica mundial.  -----------  

Há um equilíbrio de acordo com as necessidades do concelho. -----------------------------  
 Este orçamento contempla áreas distintas, a educação, a cultura, a área social, a 

desportiva, as obras, etc. e mantém a sua identidade política na área social.  ----------------  
O investimento previsto em obras futuras neste orçamento espelha as necessidades 

de investimento distribuídas pelas freguesias do nosso concelho. -----------------------------  
As despesas com os recursos humanos têm um valor maior mas é uma despesa 

justificada por ela própria. Cada vez mais há necessidade de serviço público, temos 
evoluído e continuamos a trabalhar para melhorar e, obviamente, a maior parte da 
despesa está atribuída aos recursos humanos.  ----------------------------------------------------  

Quando o Senhor Vereador António Sebastião referiu uma listagem das obras que não 
se vão concretizar espera que não tenha razão e que se concretizem todas ou pelo menos 
a sua maior parte. ----------------------------------------------------------------------------------------  

Existe uma conjuntura que não se pode adivinhar em termos de Governo mas está 
otimista que vamos avançar e as situações vão “descongelar”. O orçamento é equilibrado, 



 

 

ATA N.º 23/2023 REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DE 31.OUT.2023 

 

458 

 

objetivo e serve as mais reais necessidades do concelho de Almodôvar nas mais variadas 
áreas de intervenção.  -----------------------------------------------------------------------------------  

O Senhor Presidente disse que não entrará em diálogo, aceita a opinião dos Senhores 
Vereadores, apesar do Senhor Vereador Sebastião fazer afirmações tão pessimista, 
espera que ele esteja errado.  --------------------------------------------------------------------------  

Nem sempre se cumpre a prioridade das obras, fazem-se obras que não constam 
fazem-se obras que constam e nem sempre se fazem todas. Ainda fizemos obras dos 
outros mandatos, é normal, por vezes surgem prioridades diferentes ou situações 
diferentes e temos que redimensionar o orçamento mas, o que é um facto é que existem 
5 milhões de euros em capital para obras. O orçamento do ano passado era de 5 milhões 
de euros e a execução não está tão longe da nossa expetativa, gostava de ultrapassar mas 
às vezes apostam muito numa obra que corre um pouco mal, faz-se o que se pode.  -------  

O que consta no orçamento não lhe parece desproporcional.  ------------------------------  
A obra da Creche é essencial e se for necessário recorre à banca fá-lo-á, já conseguiram 

diminuir bastante a dívida a médio e longo prazo, temos uma margem de 18 milhões de 
euros, estão também a terminar alguns desses pagamentos o que alivia financeiramente 
e podemos recorrer à banca com um período de carência de dois anos e deste modo não 
colocar em causa o dia-a-dia da Autarquia. O Projeto da Creche está na Segurança Social 
para obtenção do parecer, está quase terminado.  -------------------------------------------------  

As obras listadas podem fazer-se ou não, são oportunidades que surgem e por vezes 
há razões mais fortes que as do papel.  --------------------------------------------------------------  

Outra grande aposta vai para a Escola Secundária, o projeto está pronto e foi para o 
Ministério da Coesão, provavelmente não vamos acabar num ano mas até 2025, 
pretendendo usar o PRR e acabar esta obra da escola.  -------------------------------------------  

 Em relação à habitação todos sabem o que houve.  -------------------------------------------  
Quanto às despesas correntes, os vencimentos cifram-se nos seis milhões de euros, 

este ano subiu cerca de um milhão e teve a ver com a escola, a subida dos vencimentos, e 
sobretudo ao aumento da inflação, teremos de cumprir na íntegra para ultrapassar este 
desequilíbrio.  ---------------------------------------------------------------------------------------------  

Não retiraram um cêntimo dos apoios, optaram e têm as suas consequências técnicas 
e políticas, podiam cortar mas, a opção foi não cortar, se fosse oposição não perdia esta 
oportunidade de criticar.  -------------------------------------------------------------------------------  

Não corrobora a ideia de que não vamos fazer em investimento de capital 60%, 
mesmo que não se faça tudo fazem algumas e outras passarão para 2025 o que é normal. 

Quanto à obtenção da Vereadora Lucinda não contrapõe, não percebe, mas também 
não pede explicações, a questão de manter projetos e pouca planificação aceita. Quando 
refere planificação, se se refere a obras que deveriam ter sido feitas e não foram, aceita, 
mas é responsabilidade também da Vereadora Lucinda que esteve no executivo. ----------   

O Senhor Vereador António Sebastião referiu que na argumentação destes 
documentos previsionais, falou-se da conjuntura internacional, da pandemia, da 
estrutura macroeconómica que servem para justificar quase tudo, mas lembra que a 
proposta no Orçamento Geral do Estado estabelece um aumento de 7,8% nas 
transferências para os Municípios.  -------------------------------------------------------------------  

Quer lembrar que na descentralização de competências para as Juntas de Freguesia a 
Câmara mantêm há 10 anos o mesmo valor, não há muita legitimidade, não temos 
responsabilidades nas Juntas mas percebe os seus encargos e o seu papel e por isso devia 
haver um esforço da Câmara para disponibilizar mais financiamento para as Juntas de 
Freguesia.  -------------------------------------------------------------------------------------------------  

Com isto tudo considera que o orçamento, ao contrário do que foi defendido, é 
desequilibrado, um orçamento com cerca de 14 milhões de despesas correntes e cerca de 
6 milhões de despesas de capital não pode ser equilibrado. -------------------------------------  
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Também achou interessante que no quarto parágrafo das considerações final se diga 
“O Orçamento Municipal … reflete o abrangente e ambicioso plano de investimentos …” que 
considera um exagero.  ----------------------------------------------------------------------------------  

Mais referiu que regista a intenção do Senhor Presidente recorrer à banca pois 
considera que esta fonte de financiamento não deve ser desprezada e até sugere que 
tenha em linha de conta alguns investimentos como por exemplo o Loteamento do 
Maldonado para que se possa resolver de uma vez este problema.  ---------------------------  

Também recorda que quando se fala em 18 milhões de euros de capacidade de 
endividamento não podem esquecer que o Tribunal de Contas, por norma, só aprova 20% 
desse valor. ------------------------------------------------------------------------------------------------  

Prosseguindo, o Senhor Presidente submeteu os documentos previsionais para 
vigorarem no exercício de 2024 à votação, tendo a Câmara, por maioria, com o voto 
contra do Senhor Vereador António Sebastião e a abstenção da Senhora Vereadora 
Lucinda Jorge, deliberado:  ----------------------------------------------------------------------------  

1º - Aprovar as Grandes Opções do Plano e Orçamento para 2024, documentos, 
estes, que fazem parte integrante do presente texto, e ficam arquivados na pasta anexa, 
ao presente livro de atas. -------------------------------------------------------------------------------  

2º - Submeter os documentos em apreço à apreciação e aprovação da próxima 
sessão ordinária da Assembleia Municipal.  ----------------------------------------------------  

3.º - Aprovar, nos termos do n.º 3 do art.º 57.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
na sua atual redaça o, a presente deliberação em minuta.  ------------------------------------  

DECLARAÇÃO DE VOTO:  --------------------------------------------------------------------------  

O Senhor Vereador António Sebastião produziu a seguinte declaraça o de voto:  ----  
“A minha visão de gestão para este orçamento apontaria para uma outra orientação. 
O orçamento é desequilibrado no que diz respeito às despesas correntes e 

investimento, tem uma discrepância acentuada. ---------------------------------------------------  
Elaboraria este documento de uma outra forma mantendo um conjunto de políticas 
ambientais, recreativas, culturais, etc., mas de forma a dispor de mais recursos 
financeiros para o investimento. Desta forma muitas obras estruturantes ficarão por 
realizar. ----------------------------------------------------------------------------------------------------  

Um dos motivos porque voto contra tem a ver com uma política de continuidade 
errada da gestão nestes últimos anos.” --------------------------------------------------------------  

2.º – MAPA DE PESSOAL E RESPETIVOS ANEXOS PARA VIGORAR NO ANO DE 
2024: -------------------------------------------------------------------------------------------------------  

O Senhor Presidente submeteu a  apreciaça o, o Mapa de Pessoal para 2024, e 
respetivos anexos, acompanhados da Proposta n.º 167/2023, exarada em 20 de outubro 
de 2023, que aqui se da  como totalmente reproduzida e fica arquivada em pasta anexa ao 
presente livro de atas. -----------------------------------------------------------------------------------  

Continuando, o Senhor Presidente explicou que em 2024 terão de ser bastante 
cautelosos no que respeita à abertura de novos procedimentos concursais, não obstante 
as necessidades.  -----------------------------------------------------------------------------------------  

Estão previstos para 2024, 12 novos postos de trabalho, isto é, 6 postos de trabalho a 
preencher por via de procedimento concursal e 6 postos de trabalho a preencher por 
mobilidade interna.  -------------------------------------------------------------------------------------  

Temos 283 postos de trabalho que estão ocupados mediante uma relação jurídica de 
emprego público por tempo indeterminado, 12 a preencher nas modalidades que já 
referiu e 26 lugares permanecem cativos.  ----------------------------------------------------------    
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O Senhor Vereador António Sebastião questionou quantos lugares temos 
efetivamente e se no cômputo dos 283 postos de trabalho se incluem os trabalhadores da 
escola.  ------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Solicitou, ainda, que se fizesse um esclarecimento sobre os lugares Cativos.  -----------  
Quis também saber de quem é a competência em relação à figura da mobilidade 

intercarreiras.  --------------------------------------------------------------------------------------------  

A solicitação do Senhor Presidente esteve presente na reunião a Chefe da Divisão 
Administrativa e Financeira, Dra. Helena Guerreiro que esclareceu as dúvidas 
levantadas pelos Senhores Vereadores, nomeadamente, a descrição dos novos postos de 
trabalho por Unidade Orgânica e a questão dos lugares cativos, sublinhado que estes 
lugares têm, obrigatoriamente, de constar no documento.  --------------------------------------   

Quanto à figura da mobilidade interna, esclareceu os procedimentos a adotar em cada 
uma das suas modalidades, referindo, especificamente, quem tem a competência para as 
despoletar e consolidar.  --------------------------------------------------------------------------------  

Esclareceu também que este ano, tal como já aconteceu no Mapa de Pessoal de 2023, 
não há distinção entre trabalhadores do município e trabalhadores da escola, pois todos 
eles são trabalhadores municipais e estão todos englobados nos 283 postos de trabalho.  

Analisado o assunto, a Câmara, por maioria, com o voto contra do Senhor Vereador 
Anto nio Sebastia o, deliberou:  ------------------------------------------------------------------------  

1.º - Aprovar o Mapa de Pessoal para o ano de 2024, cujo original se anexa como 
parte integrante desta Proposta e que procura traduzir de forma contida as necessidades 
do Município de Almodôvar, em matéria de recursos humanos e, cujo original, fica 
arquivado em pasta anexa, ao presente livro de atas; ---------------------------------------------  

2.º - Aprovar o Mapa Resumo dos Postos de Trabalho necessa rios por 
cargo/carreira/categoria do Municí pio de Almodo var, que constitui o Anexo I; ------------  

3.º - Aprovar o Mapa Resumo dos Postos de Trabalho ocupados pelos recursos 
humanos afetos ao Programa de Emprego e Apoio a  Qualificaça o das Pessoas com 
Deficie ncia e Incapacidade - Medida Emprego Apoiado em Mercado Aberto, que constituí  
o Anexo II; -------------------------------------------------------------------------------------------------  

4º - Aprovar o Mapa Resumo dos Postos de Trabalho Cativos, que constitui o 
Anexo III; --------------------------------------------------------------------------------------------------  

5.º - Aprovar o Mapa Descritivo da caracterização dos postos de trabalho, nas 
diferentes carreiras/categorias/cargos dos trabalhadores e dirigentes municipais, que 
constitui o Anexo IV; ------------------------------------------------------------------------------------  

6.º - Aprovar o Mapa de Afetação dos trabalhadores municipais, nos diferentes 
serviços e unidades orga nicas, que constitui o Anexo V. -----------------------------------------  

7.º - Aprovar a Proposta de Plano Anual de Recrutamento e caraterizaça o dos 
postos de trabalho que se pretender ocupar, que constitui o Anexo VI; ----------------------  

8.º - Aprovar o Mapa de reconhecimento de funções exercidas em condições de 
penosidade e insalubridade, que constitui o Anexo VII; --------------------------------------  

9.º - Aprovar o Manual de Procedimentos do Agrupamento de Escolas de 
Almodôvar, que constituí  o Anexo VIII; ------------------------------------------------------------  

10.º - Submeter o Mapa de Pessoal para 2024, à apreciação e deliberação da 
próxima sessão da Assembleia Municipal, nos termos e para os efeitos previstos na 
alínea o) do n.º 1 do artigo 25.° da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, conjugada com o 
n.º 4 do artigo 29.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua atual redação e com a 
alínea a) do n.º 2 do artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 209/2009, de 3/09; ------------------------  

11.º - Aprovar, nos termos do n.º 3 do art.º 57.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro, na sua atual redaça o, a presente deliberação em minuta.  -----------------------  

DECLARAÇÃO DE VOTO:  --------------------------------------------------------------------------  
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O Senhor Vereador António Sebastião produziu a seguinte declaraça o de voto:  ----  

“O meu voto contra é por razões simples que já manifestei, considero este número de 
trabalhadores, 322 trabalhadores, embora sejam 26 cativos, exagerado para aquilo que 
são as necessidades da autarquia, não pondo em causa que todos precisam de trabalhar, 
mas haverá outra forma de o fazerem, não podemos estar todos na administração pública.  

A população tem vindo a diminuir, perdemos 10% e constatamos que, mesmo 
retirando os 30 trabalhadores da área da Educação, houve um aumento de cerca de 30% 
em relação ao passado recente. -----------------------------------------------------------------------   

Preocupa-me este peso tão grande, uma estrutura tão pesada na sua gestão, 
considerando que há métodos de gestão diferente e é possível fazer uma estrutura mais 
ligeira.  ------------------------------------------------------------------------------------------------------  

O meu sentido de voto tem a ver essencialmente com essa situação para além de que 
a estes trabalhadores ainda acresce um número significativo de Avenças e mais uns 
quantos dos Programas do IEFP que a Câmara utiliza todo o ano.” ----------------------------  

3.º - ATUALIZAÇÃO DAS TAXAS E OUTRAS RECEITAS MUNICIPAIS CONSTANTES 
NA TABELA ANEXA AO REGULAMENTO DE LIQUIDAÇÃO E COBRANÇA DE TAXAS E 
OUTRAS RECEITAS MUNICIPAIS, PARA VIGORAR NO ANO ECONÓMICO DE 2024: ---  

O Senhor Presidente submeteu à apreciação o processo em apreço, bem como a 
PROPOSTA N.º 168/2023, exarada em 20 de outubro de 2023, que aqui se dá como 
totalmente reproduzida e fica arquivada em pasta anexa ao presente livro de atas, através 
da qual se propõe que a Câmara Municipal delibere aprovar a atualização das taxas e 
preços em vigor para o ano económico de 2024, cuja variação é de 6,3%. -------------------  

O Senhor Vereador António Sebastião referiu que o Senhor Presidente no 
orçamento falou da difícil conjuntura económica que existe e, aqui no Regulamento das 
taxas, existe um mecanismo que permite ao Executivo deliberar a aplicação de um 
aumento menor das taxas e tarifas ou até não aplicar qualquer aumento. Já houve alturas 
em que o aumento da percentagem era tão baixo que se optou por fazer apenas a 
manutenção das taxas e tarifas. No caso em concreto temos uma variação de 6,3%, 
existem todas as dificuldades que já se falaram, então podíamos agora deliberar um 
aumento apenas de 50% do que é proposto, isto é, um aumento apenas de 3%.  

O Senhor Presidente referiu que em sua opinião ou aumenta os 6,3% ou não 
aumenta nada. Lembra que também não é muito significativo o aumento e houve 
aumento dos salários. Este aumento tem pouco significado nos bolsos dos munícipes.  ---  

A medida vai ao encontro dos custos que temos e optou por aumentar e não retira a 
proposta mantendo o aumento de 6,3%. ------------------------------------------------------------  

O Senhor Vereador António Sebastião referiu que há a ideia de que esta decisão 
tem sempre sido votada, mas segundo o Regulamento não há necessidade. Quando 
aplicamos o valor do INE, o ajuste é automático e reflete-se no orçamento, ao contrário 
se o executivo não aplicar este índice, e reduzir a percentagem ai sim, precisa de 
deliberação. -----------------------------------------------------------------------------------------------  

A Senhora Vereadora Lucinda Jorge referiu que se deve manter a proposta e 
consequentemente este aumento de 6,3%, há também que responsabilizar as pessoas no 
pagamento dos serviços. --------------------------------------------------------------------------------  

É sua opinião que em caso de extrema necessidade, devidamente comprovada, o 
requerente solicite ajuda ao Município que até agora não tem deixado de ajudar quem 
precisa. -----------------------------------------------------------------------------------------------------  
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O Senhor Vereador António Sebastião referiu que atendendo às circunstâncias o 
executivo podia ter essa atenção para com os munícipes e não acompanhar a taxa de 
inflação. ----------------------------------------------------------------------------------------------------  

Se a maioria considera que deve aumentar as taxas e preços e se compromete que em 
caso de dificuldade por parte dos munícipes considerará apoiar esses munícipes, votara 
também favoravelmente. -------------------------------------------------------------------------------  

Os documentos anexos à presente rubrica fazem parte integrante do livro anexo 
às atas e dão-se aqui como totalmente reproduzidos.  ---------------------------------------  

Analisado o assunto, a Câmara, por unanimidade, deliberou:  --------------------------  
1.º - Aprovar, a atualização das taxas e preços em vigor para o ano económico de 

2024, cuja variação é 6,3%, que deverá acompanhar a Proposta das Grandes Opções do 
Plano e Orçamento para o ano 2024, e submeter a mesma para conhecimento da 
Assembleia Municipal, para, em conjunto, vigorarem a partir do dia 01.JAN.2024;  ------  

2.º - Aprovar, nos termos do n.º 3 do art.º 57.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
na sua atual redação, a presente deliberação em minuta.  ------------------------------------  

4.º - PROPOSTA REFERENTE À ASSUNÇÃO DE COMPROMISSOS PLURIANUAIS — 
DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS NA CÂMARA, NOS TERMOS DO DISPOSTO NA LEI 
N.º 8/2012, DE 28 DE FEVEREIRO (LCPA), ALTERADA EM ANEXO À LEI N.º 22/2015, 
DE 17 DE MARÇO E NO DECRETO-LEI N.º 127/2012, DE 21 DE JUNHO, ALTERADA E 
REPUBLICADA PELO DECRETO-LEI N.º 99/2015, DE 2 DE JUNHO: ------------------------ 

O Senhor Presidente submeteu à apreciação a Proposta n.º 161/2023, exarada em 
17 de outubro de 2023, que se transcreve:  ---------------------------------------------------------  

“PROPOSTA N.º 161/2023  ---------------------------------------------------------------------------- ---------------- 
AUTORIZAÇÃO PRÉVIA GENÉRICA NO ÂMBITO DA LEI DOS COMPROMISSOS E DOS PAGAMENTOS EM ATRASO (LCPA)  
CONSIDERANDO:  -----------------------------------------------------------------------------------------------------  
O disposto no art.º 22º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de junho, que determina que a abertura de 

procedimento relativo a despesas que deem lugar a encargo orçamental em mais de um ano 
económico ou em ano que não seja o da sua realização, designadamente, com a aquisição de serviços 
e bens através de locação com opção de compra, locação financeira, locação-venda ou compra a 
prestações com encargos, não pode ser efetivada sem prévia autorização da Assembleia Municipal, 
salvo quando:  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

a) Resultem de planos ou programas plurianuais legalmente aprovados;  -------------------------------  
b) Os seus encargos não excedam o limite de €99.759,58, em cada um dos anos económicos 

seguintes ao da sua contração e o prazo de execução de três anos.  --------------------------------------------  
O disposto na alínea c) do n.º 1 do art.º 6.° da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, alterada em anexo 

à Lei n.º 22/2015, de 17 de março, que aprova as regras aplicáveis a assunção de compromissos e aos 
pagamentos em atraso, e que dispõe que a assunção de compromissos plurianuais, 
independentemente da sua forma jurídica, incluindo novos projetos de investimento ou a sua 
reprogramação, contratos de locação, acordos de cooperação técnica e financeira com os municípios 
e parcerias público-privadas, está sujeita, no que respeita as entidades da administração local, a 
autorização prévia da Assembleia Municipal.  -----------------------------------------------------------------------  

Que o Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, alterado e republicado pelo Decreto-Lei n.º 
99/2015, de 2 de junho, diploma que regulamenta a citada Lei dos compromissos e dos pagamentos 
em atraso, conforme disposto no art.º 12.º, estabelece que a referida autorização prévia para a 
assunção de compromissos plurianuais poderá ser conferida aquando da aprovação das Grandes 
Opções do Plano.  -----------------------------------------------------------------------------------------------------------  

O disposto no n.º 3 do artigo 6.º da referida LCPA, que permite, nas situações em que o valor do 
compromisso plurianual seja inferior ao montante a que se refere a alínea b) do n.º 1 do artigo 22.º 
do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de junho, que a competência atribuída à Assembleia Municipal possa 
ser delegada no Presidente da Câmara;  ------------------------------------------------------------------------------  

Que, não obstante o atrás exposto, se entende que a referida delegação deverá recair sobre a 
Câmara Municipal e não sobre o seu Presidente, impondo-se, consequentemente, que a Câmara 
Municipal solicite a referida autorização prévia à Assembleia Municipal, nos mesmos termos do 
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disposto no art.º 22° do Decreto-Lei n° 197/99, de 8 de junho, conjugado com o disposto no Decreto-
Lei n° 127/2012, de 21 de junho, ambas na sua atual redação, dado que parte do citado normativo foi 
derrogado pela lei dos compromissos (art.º 13° da Lei n° 8/2012, de 21 de fevereiro, na sua atual 
redação).  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

PROPÕE-SE, por motivos de simplificação, celeridade processual e eficácia, e procurando replicar 
uma solução idêntica à preconizada para as entidades do Sector Público Administrativo, que a 
Assembleia Municipal delibere, relativamente à Câmara Municipal:  ------------------------------------------  

1. Para os efeitos previstos na alínea c) do n.º 1 do art.º 6° da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, 
na sua atual redação, emitir autorização prévia genérica favorável à assunção de compromissos 
plurianuais pela Câmara Municipal, nos casos seguintes:  --------------------------------------------------------  

a) Resultem de projetos, ou ações de outra natureza constantes das Grandes Opções do Plano e 
Orçamento;  ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

b) Os seus encargos não excedem o limite de €99.759,58 em cada um dos anos económicos 
seguintes ao da sua contração e o prazo de execução de três anos.  --------------------------------------------  

2. A assunção de compromissos plurianuais a coberto da autorização prévia que ora se propõe, só 
poderá fazer-se quando, para além das condições previstas no número anterior, sejam respeitadas as 
regras e procedimentos previstos na Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, na sua atual redação, e uma 
vez cumpridos os demais requisitos legais de execução de despesas.  ------------------------------------------  

3. O regime de autorização ora proposto seja aplicado à Câmara Municipal relativamente a todas 
as assunções de compromissos, desde que respeitadas as condições constantes dos n.os 1 e 2, já 
assumidas, a assumir ou que venham a produzir efeitos a partir de 1 de janeiro de 2024. ----------------  

4. Em todas as sessões ordinárias da Assembleia Municipal seja presente uma informação, na qual 
conste os compromissos plurianuais assumidos, ao abrigo da autorização prévia genérica que ora se 
propõe.  -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

5. Que, nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 57º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua 
atual redação, a presente proposta seja aprovada em minuta.” -------------------------------------------------  

Analisado o assunto, a Câmara, por unanimidade, deliberou: ---------------------------- 
1.º Aprovar que a Assembleia delegue esta competência na Câmara Municipal; -------  
2.º Aprovar, para os efeitos previstos na alínea c) do n.º 1 do art.º 6° da Lei n.º 8/2012, 

de 21 de fevereiro, na sua atual redação, emitir autorização prévia genérica favorável 
à assunção de compromissos plurianuais pela Câmara Municipal, nos casos 
seguintes:-- ------------------------------------------------------------------------------------------------  

a) Resultem de projetos, ou ações de outra natureza constantes das Grandes Opções 
do Plano e Orçamento;- ---------------------------------------------------------------------------------  

b) Os seus encargos não excedem o limite de €99.759,58 em cada um dos anos 
económicos seguintes ao da sua contração e o prazo de execução de três anos.  ------------  

3.º Aprovar, que a assunção de compromissos plurianuais a coberto da autorização 
prévia que ora se propõe, só possa fazer-se quando, para além das condições previstas 
no número anterior, sejam respeitadas as regras e procedimentos previstos na Lei n.º 
8/2012, de 21 de fevereiro, na sua atual redação, e uma vez cumpridos os demais 
requisitos legais de execução de despesas.  ---------------------------------------------------------  

4.º Aprovar que o regime de autorização ora proposto seja aplicado à Câmara 
Municipal relativamente a todas as assunções de compromissos, desde que respeitadas 
as condições constantes dos n.os 1 e 2, já assumidas, a assumir ou que venham a produzir 
efeitos, a partir de 1 de janeiro de 2024. - ---------------------------------------------------------  

5.º Aprovar que em todas as sessões ordinárias da Assembleia Municipal seja 
presente uma informação, na qual conste os compromissos plurianuais assumidos, ao 
abrigo da autorização prévia genérica que ora se propõe; ---------------------------------------  

6.º Submeter a Proposta n.º 161/2023 à próxima sessão da Assembleia Municipal, 
para aprovação da autorização prévia genérica, nos termos e para os efeitos no 
disposto na alínea c) do n.º 1 do art.º 6.° da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, na sua atual 
redação;  ---------------------------------------------------------------------------------------------------  

7.º Aprovar, nos termos do n.º 3 do art.º 57.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
na sua atual redação, a presente deliberação em minuta.  ------------------------------------  
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5.º - PLANO DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL DE 2024:  --------------------------------------  

O Senhor Presidente fez o enquadramento desta matéria e apresentou a Proposta de 
Plano de Formação Profissional para o ano de 2024, que aqui se dá como totalmente 
reproduzida e fica arquivada em pasta anexa ao presente livro de atas. ----------------------  

Prosseguindo, referiu que se fez uma auscultação interna das necessidades em todas 
as áreas e também espera conseguir financiamento para formação. --------------------------  

O Senhor Vereador António Sebastião disse que se foram auscultadas todas as 
áreas e encontradas as necessidades considera bem.  --------------------------------------------  

Questionou se as pessoas sem vínculo jurídico também frequentam estas ações de 
formação? --------------------------------------------------------------------------------------------------  

O Senhor Presidente explicou que geralmente não frequentam estas formações só 
eventualmente alguma que não tenha custos. ------------------------------------------------------  

O Senhor Vereador António Sebastião acrescentou que independentemente dos 
custos a Câmara deveria fazer um esforço e dar formação também a essas pessoas. -------  

Os documentos anexos à presente rubrica fazem parte integrante do livro anexo 
às atas e dão-se aqui como totalmente reproduzidos.  ---------------------------------------  

Analisado o assunto, a Câmara, por unanimidade, deliberou:  --------------------------  
1.º - Aprovar e submeter a proposta de Plano de Formação Profissional para o 

ano de 2024, à apreciação e deliberação da próxima sessão da Assembleia Municipal, 
tendo em consideração que este documento insere-se no ciclo de gestão dos Órgãos, 
fazendo parte integrante do Plano de Atividades, nos termos do n.º 3, do artigo 12.º do 
Decreto-Lei n.º 86-A/2016, de 29/12; ---------------------------------------------------------------  

2.º - Aprovar, nos termos do n.º 3 do art.º 57.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
na sua atual redação, a presente deliberação em minuta.  ------------------------------------  

ENCERRAMENTO:  ----------------------------------------------------------------------------------  

Nada mais havendo a tratar, pelo Senhor Presidente foi declarada encerrada a ordem 
de trabalhos pelas dezasseis horas e quarenta e cinco minutos. ----------------------------  

Para constar, e em conformidade com o disposto no n.º 2 do artigo 57.º da Lei n.º 
75/2013, de 12 de setembro, na sua atual redaça o, se lavrou a presente ata da reunia o, 
que depois de aprovada, vai ser assinada, distribuí das fotoco pias pelos serviços 
municipais e inserida na pa gina eletro nica do Municí pio.  ---------------------------------------  

E eu, Carla Maria Moiteiro Lima, Assistente Te cnica, a redigi e subscrevo.  ---------------  


